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Título IV: Distribuição de Processos 
 

Art. 99. A distribuição de processos remetidos ao Ministério Público de Contas será imediatamente realizada pela Gerência de Distribuição 
de Processos por meio de sorteio eletrônico, observada a natureza/classe do processo. 

§ 1º A distribuição automática, quantitativa, alternada e aleatória de processos será pública, podendo qualquer interessado ter acesso aos 
dados constantes do respectivo sistema informatizado. 

§ 2º Havendo prevenção, o processo será distribuído ao Procurador do Ministério Público de Contas que estiver prevento. 
§ 3º Será compensado o processo distribuído por prevenção a determinado Procurador. 
§ 4º A distribuição de processos, que sejam remetidos para medidas legais cabíveis ao Ministério Público de Contas, terá distribuição em 

separado, observando os mesmos critérios definidos acima. 
§ 5º Em casos de impedimentos e suspeições aplicam-se, subsidiariamente, as normas do Código de Processo Civil. 
Art. 100. As demais questões acerca da distribuição de processos serão regulamentadas por ato normativo do Colégio de Procuradores, 

observando-se desde já o disposto no art. 25, § 5º, deste Regimento Interno, com relação a férias, licenças e afastamentos. 
 

Título V: Disposições Finais e Transitórias 
 

Art. 101. Salvo disposição legal expressa em contrário, os recursos previstos neste Regimento Interno serão interpostos no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da intimação pessoal do interessado. 

Art. 102. Os prazos previstos neste Regimento Interno serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo com início ou vencimento em dia que não haja expediente ou o 
expediente for encerrado antes da hora normal. 

Art. 103. A reforma do Regimento poderá ser proposta por escrito, a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer Procurador do Ministério 
Público de Contas. 

§ 1° O projeto de reforma do Regimento, com a respectiva justificativa, após autuado, será encaminhado ao Relator sorteado com cópia 
para os demais Procuradores. 

§ 2° O Relator submeterá o projeto à deliberação do Colégio de Procuradores com a preliminar de conveniência e oportunidade da 
proposição, em até 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, podendo ser prorrogado. 

§ 3° Os Procuradores poderão apresentar emendas ao projeto, encaminhadas diretamente ao Relator, em até 10 (dez) dias antes da 
reunião deliberativa de que trata o parágrafo anterior. 

§ 4° O projeto de alteração do Regimento será levado à pauta por mais duas reuniões consecutivas, para fins de discussão e votação. 
§ 5° Aprovada alteração do Regimento, este deverá ser republicado com as alterações, na íntegra. 
Art. 104. Fica estabelecido o prazo de até 1 (um) ano para implementação deste Regimento Interno. 
Art. 105. Os casos omissos deste Regimento serão resolvidos pelo Procurador-Geral. 
Art. 106. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
 

PORTARIA MPC Nº 9/2021 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput, da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, IV, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018,  

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pelo Analista de Contas Públicas Sérgio de Monaco Santos, requerendo nova prorrogação 
do prazo para conclusão das atividades do Grupo de Trabalho constituído pela Portaria MPC nº 75/2018, de 22 de outubro de 2018; e 

CONSIDERANDO a relevância da revisão e de eventuais alterações nas normas internas afetas à área de gestão de pessoas; 
RESOLVE: 
PRORROGAR por cento e oitenta dias, a contar de 26 de fevereiro de 2021, o prazo para a conclusão das atividades do grupo de trabalho 

constituído pela Portaria MPC nº 75/2018, de 22 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina de 25 de outubro de 2018. 

Florianópolis, 26 de fevereiro de 2021. 
 

CIBELLY FARIAS  
Procuradora-Geral de Contas 

 

 
 

PORTARIA MPC Nº 10/2021 
   

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput, da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, IV, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018,     

RESOLVE:  
DESIGNAR CAMILA GALOTTI STRINGARI DEMARCHE, Assistente de Procurador, matrícula nº 960.185-6, para desempenhar em 

substituição as atividades de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito do Ministério Público de Contas, no período 
de 1º a 12 de março de 2021, em razão de afastamento da titular, por motivo de férias.  

Florianópolis, 26 de fevereiro de 2021.  
 

CIBELLY FARIAS  
Procuradora-Geral de Contas 

 

 
 
 
 


